
Of. nº 1197/GP.                 Paço dos Açorianos, 21 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
Senhora Presidente: 
 
 
 
 
 
O elevado patamar que foi conferido à Procuradoria-      

-Geral do Município (PGM) pelo artigo 87 da Lei Orgânica do Município e 
o agigantamento de suas funções ao longo das últ imas duas décadas, im-
põem a necessidade do estabelecimento de uma proposta estruturante 
para as atividades técnico-jurídicas desta Capital, permitindo aos prof is-
sionais do Direito uma atuação dentro de modernas bases de gestão. 

É cediça a compreensão de que o caráter estratégico da 
PGM e da advocacia pública deste município estão na base de sustenta-
ção da total idade das polít icas públicas, o que reclama constantes saltos 
de qualidade nas relações de gestão dos órgãos jurídicos estatais. Além 
disso, as discussões nacionais, regionais e locais sobre a reforma admi-
nistrativa passam, necessariamente, pela modernização das estruturas 
jurídicas da Administração, a f im de que haja um enfrentamento conse-
quente dos desafios do Estado Democrát ico de Direito para uma conse-
cução ef icaz das polít icas públicas. 

Assim, confiando no elevado espírito republicano dessa 
Colenda Câmara de Vereadores e com o objetivo de oferecer resposta 
aos novos e crescentes desafios que a descentralização da Federação 
Brasileira promove inapelavelmente, apresento-lhe o presente Projeto de 
Lei Orgânica da PGM, nos moldes reclamados pela Constituição da Re-
pública Federat iva do Brasil (CRFB). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência, a Vereadora Sofia Cavedon, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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A diretriz fundante da proposição é o fortalecimento das 
estruturas jurídicas desta Capital,  reservando à PGM, além de um regime 
jurídico próprio, funções inst itucionais e competências específ icas. Ou 
seja, com o Projeto de Lei Complementar em questão, pretende-se regrar 
e organizar, de modo amplo, a análise das questões técnico-jurídicas 
desta Municipal idade, propiciando, inelutavelmente, signif icativo aumento 
na ef icácia das ações desenvolvidas, tanto na defesa judicial quanto na 
consultoria e assessoramento jurídico no âmbito administrativo. 

Sobreleva destacar que a nova organização propiciará o 
necessário aperfeiçoamento técnico, com o estabelecimento de canais de 
discussão integral e de unif icação de praxes administrativas. Merece re-
gistro, ademais, que a organização proposta tende à eliminação da su-
perposição de tarefas ou atribuições, tão frequentes quanto indesejáveis 
na gestão da coisa pública. 

A transformação dos cargos efetivos da carreira de As-
sessor para Assuntos Jurídicos e Procurador, ambos providos mediante 
concurso público, em Procurador Municipal tem fundamento no inc. X do 
art. 48 da CRFB e segue tendência nacional de estruturação e organiza-
ção das carreiras jurídicas conforme se verif ica nas Leis Federais n. 
11.091, de 12 de janeiro de 2005; 10.855, de 1º de abril  de 2004; 10.549, 
de 13 de novembro de 2002; 10.241, de 18 de junho de 2001; e 9.688, de 
6 de julho de 1998; na Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 
de 2001; na Lei Complementar nº 694, de 27 de maio de 2004, do Distrito 
Federal, na Resolução nº 215/2005 da Câmara Legislativa do Distr ito Fe-
deral, na Lei Complementar nº 189, de 17 de janeiro de 2000, do Estado 
de Santa Catarina e na Emenda à Constituição do Estado de Minas Ge-
rais nº 56. Ademais, a própria jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-
ral (ADIN 1.591/RS, ADIN 2.713/DF, ADIN 2.335/SC e ADIN 1.677/DF), do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal (Processo nº 2.299/2004) e do Tri-
bunal de Contas do Rio Grande do Sul (Processo nº 2.522-02/11-0) reco-
nhecem legít imas as transformações de cargos públicos desde que ob-
servado o princípio do concurso público e a semelhança na essência das 
atribuições entre as carreiras que se pretenda unif icar, tudo com o f im de, 
com eficiência e economicidade, racionalizar e aprimorar o serviço públi-
co. Historicamente, no Município de Porto Alegre, as at ividades e atr ibui-
ções dos Procuradores e Assessores para Assuntos Jurídicos não são 
apenas semelhantes, mas se confundem em grau variado tanto na consul-
toria jurídica quanto na representação judicial, sendo portanto fundamen-
tal a reorganização das carreiras. 

Por outro lado, impende destacar que as discussões na-
cionais acerca das unif icações das carreiras técnico-jurídicas, consubs-
tanciadas nos projetos de Emendas Constitucionais, em especial as de n. 
153/2003, 82/2007, 443/2009, 452/2009, 465/2010, e a proposta de súmu-
la vinculante n. 18 demonstram, de modo conclusivo, o caráter estrutu-
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rante dos prof issionais da área do Direito para a Administração Pública. 
Nesse sentido, pois, vale registrar que o Projeto de Lei Complementar 
que ora submetemos a essa Câmara coaduna-se integralmente com as 
atuais tendências legislat ivas. 

As alterações constitucionais que se encontram em an-
damento e os entendimentos jurídicos que delas decorrem demonstram a 
impossibil idade de manutenção das carreiras t ípicas de Estado, como são 
as jurídicas por força de comando constitucional, dentro de um único 
quadro geral de todos os servidores, como hoje se mantém estruturado 
no Município de Porto Alegre. Se, por um lado, compreende-se a formula-
ção de um conjunto de regras gerais, que devam ser aplicadas uniforme-
mente a todos os servidores públicos municipais, por outro, inviável não 
reconhecer as especif icidades e peculiaridades das carreiras jurídicas, 
que estão a exigir,  para a própria melhoria das relações inst itucionais e 
da prestação do serviço público, uma individuação de tratamento. Assim, 
outra diretiva de central importância do projeto é o alinhamento entre as 
carreiras jurídicas desta Capital,  de modo unívoco, com as atr ibuições e 
demais disposit ivos pert inentes às carreiras t ípicas de Estado. Impende 
registrar que tal sistemática ref lete as tendências nacionais das carreiras 
jurídicas dos entes federados em todas as suas esferas, com estabeleci-
mento de uma relação de equil íbrio entre atribuições e obrigações, demo-
cracia e responsabil idade, valorização e deveres, objetivando, sempre, a 
melhoria de ef iciência e ef icácia na prestação dos serviços jurídicos, e 
assim, tratamento condigno ao administrado e o aprimoramento da gestão 
pública. 

Cumpre ressaltar que o Projeto de Lei Complementar em 
apreço traz incrementos signif icat ivos às at ividades da Corregedoria e do 
Conselho Superior da PGM, estruturas essas introduzidas pela Lei nº 
10.765, de 28 de outubro de 2009, e que, dado seu caráter estratégico, 
necessitam de constante aprimoramento. 

Outro elemento fundante do projeto é o estabelecimento 
de um sistema ef icaz de aumento e controle de produtividade para obten-
ção de resultados de melhoria na qualidade dos serviços prestados pelos 
órgãos jurídicos da Administração Pública e que devem ser obtidos com a 
participação, comprometimento e responsabil idade de todos os agentes 
do sistema. 

Os parâmetros de melhoria são metas quantif icáveis de 
acordo com as diretrizes modernas de gestão pública. Para cada diretriz 
são estabelecidos indicadores de medição, garantindo-se, via de conse-
quência, uma aferição de resultados posit ivos e não apenas de esforço. 

A sistemática proposta não envolve incremento salarial 
l inear, mas sim, a concepção de um sistema de acompanhamento e medi-
ção das at ividades, de forma a obter melhoria signif icativa na qualidade e 
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na agil idade dos serviços desenvolvidos pela PGM, com repercussão di-
reta ao poder público e a sociedade com um todo. 

Impende referir, outrossim, que a proposição não acarre-
ta aumento de despesa e não gera qualquer impacto f inanceiro, tendo em 
vista o disposto nos arts. 131, “caput”, e 134 do presente Projeto de Lei 
Complementar. 

Destacamos ainda, que os advogados públicos, em de-
corrência da dinâmica nas mult ipl icações das ideias, leis e regulamentos, 
muitos deles inovadores, têm atuado de forma a dar efetivação aos proje-
tos polít icos eleitos pelo Legislat ivo e decididos pelos Governadores, 
buscando soluções legais que atendem e protegem os gestores da admi-
nistração pública na concret ização de tais projetos. 

É indubitável que os advogados públicos operam sempre 
e inexoravelmente na obtenção de signif icativos acréscimos de valores ao 
erário: (a) na tarefa de cobrança da dívida at iva e ou das demais dívidas 
e valores devidos ao Poder Público, (b) na defesa judicial ou extrajudicial 
que evita que o Ente Público seja condenado a pagar valores, ou, ainda, 
(c) naqueles casos que envolvem obrigações de fazer ou não fazer (hipó-
teses que, no setor público, podem afetar sensivelmente as ações de pla-
nejamento e execução das polít icas públicas e, nos casos mais graves, 
sérias perdas orçamentárias), ou, por f im, (d) nos casos em que inevitá-
vel a condenação, há signif icat iva diminuição de valores a serem repeti-
dos aos part iculares. 

A proposição que ora submeto à consideração dos no-
bres Vereadores é a culminância de um projeto que pretende uma PGM 
para o futuro e que se pauta, fundamentalmente, pela necessidade de su-
peração do vezo burocrático e pelo convencimento de que a reforma ad-
ministrativa está condicionada à reforma na mentalidade dos agentes pú-
blicos.  

Neste passo, o objetivo fundamental da proposição é a 
instalação de um sistema municipal que seja legit imado pela competência 
e celeridade expressada pela simplicidade dos processos produtivos, pelo 
desapego a burocracia despropositada. Ou seja, com o instrumento da 
Lei Orgânica pretende-se construir uma Instituição moderna e ef iciente no 
cumprimento do seu dever e, mormente, aparelhada para dar consecução 
às polít icas públicas e atender às demandas da cidade, partindo do órgão 
jurídico central que é a PGM. 

E, nessa senda, ambiciona-se o estabelecimento de um 
sistema que assegure perenemente nesta Capital os desígnios do Estado 
Democrát ico de Direito, a f im de que sejam observados, com igual pere-
nidade, os postulados da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publi-
cidade e Eficiência, garantindo segurança jurídica ao Gestor. 
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Portanto, forte nas considerações acima al inhadas, e, 
nas palavras de Konrad Hesse, com vontade de Constituição, apresento-
lhe este Projeto de Lei Complementar que Insti tui a Lei Orgânica da PGM, 
com a convicção de que estabelecerá um devir de excelência para a pres-
tação de seus serviços jurídicos desta Capital. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
José Fortunati 
Prefeito. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/11. 
 
 
 

Insti tui a Lei Orgânica da Procuradoria-  
-Geral do Município (PGM). 

 
 

LIVRO I 
DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º  A Procuradoria-Geral do Município (PGM) é inst ituição 
permanente, essencial à justiça, à legal idade e à função jurisdicional, incumbida 
da tutela do interesse público e dos interesses difusos e coletivos municipais. 

 
§ 1º  São princípios institucionais a unidade, a indivisibil idade, a 

indisponibil idade da tutela do interesse público e a autonomia técnico-jurídica. 
 
§ 2º  A PGM, no desempenho de suas funções, terá como fundamen-

tos de atuação a defesa dos postulados decorrentes da autonomia municipal, a 
prevenção dos confl i tos e a assistência no controle da legal idade dos atos da 
Administração Pública. 

 
Art. 2º  A PGM, vinculada diretamente ao Prefeito, tem por chefe o 

Procurador-Geral do Município. 
 
§ 1º  O Procurador-Geral do Município será nomeado pelo Prefeito, 

dentre cidadãos com mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade, de reputação i l i-
bada e notável saber jurídico, com no mínimo 10 (dez) anos no exercício da ad-
vocacia ou em cargo de carreira jurídica de Estado. 

 
§ 2º  O Procurador-Geral do Município será substituído, em suas 

ausências e impedimentos, por Procurador-Geral Adjunto de sua escolha, medi-
ante ato publicado no Diário Oficial  Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e). 
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CAPÍTULO II 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Art. 3º  São funções da PGM: 
 
I – a consultoria e o assessoramento jurídicos da Administração Di-

reta e Autárquica do Município; 
 
II – as representações judicial e extrajudicial da Administração Di-

reta e Autárquica do Município; e 
 
II I – a assistência jurídica, na forma da lei. 
 
Art. 4º  À PGM serão reservadas dependências e instalações junto 

às Secretarias Municipais e Autarquias para o exercício das suas funções insti-
tucionais. 

 
TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 5º  Incumbe à PGM: 
 
I – exercer a consultoria jurídica do Município; 
 
II – representar o Município em juízo ou fora dele; 
 
II I – atuar extrajudicialmente para a solução de confl i tos de interes-

se do Município; 
 
IV – atuar perante órgãos e instituições no interesse do Município; 
 
V – assistir no controle da legalidade dos atos do Poder Executivo; 
 
VI – representar o Município perante os Tribunais de Contas; 
 
VII – zelar pelo cumprimento, na Administração Direta e Autárqui-

ca, das normas jurídicas, das decisões judiciais e dos pareceres jurídicos da 
PGM; 

 
VIII – adotar as providências de ordem jurídica, sempre que o inte-
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resse público exigir;  
 
IX – efetuar a cobrança judicial da dívida ativa do Município; 
 
X – examinar, registrar, elaborar, lavrar e fazer publ icar os instru-

mentos jurídicos de contratos, acordos e outros ajustes em que for parte ou inte-
ressada a Administração Direta e Autárquica; 

 
XI – examinar previamente editais de l icitações de interesse da Ad-

ministração Direta e Autárquica; 
 
XII – elaborar ou examinar anteprojetos de leis de iniciativa do Po-

der Executivo e minutas de decreto, bem como analisar os projetos de lei do Po-
der Legislativo, com vista à sanção ou veto do Prefeito; 

 
XIII – promover a unif icação da jurisprudência administrat iva e a 

consolidação da legislação municipal; 
 
XIV – uniformizar as orientações jurídicas no âmbito do Município; 
 
XV – exarar atos e estabelecer normas para a organização da PGM; 
 
XVI – zelar pela obediência aos princípios da legalidade, impessoa-

lidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais regras das Constituições da 
República Federativa do Brasil (CRFB) e Estadual (CE), da Lei Orgânica do 
Município, das leis e atos normativos aplicáveis à Administração Direta e Au-
tárquica. 

 
XVII – prestar orientação jurídico-normativa para a Administração 

Direta e Autárquica; 
 
XVIII – elaborar as informações que devam ser prestadas em man-

dados de segurança impetrados contra atos do Prefeito, dos Secretários Munici-
pais, e de outros agentes da Administração Direta e Autárquica; 

 
XIX – elaborar ações constitucionais relativas a leis, decretos e de-

mais atos administrativos, a requerimento da autoridade competente; 
 
XX – propor ações civis públicas para a tutela do patrimônio públi-

co, do meio ambiente, da ordem urbaníst ica e de outros interesses difusos, cole-
tivos e individuais homogêneos, assim como a habil itação do Município como 
lit isconsorte de qualquer das partes nessas ações; 

 
XXI – orientar sobre a forma do cumprimento das decisões judiciais 
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e dos pedidos de extensão de julgados; 
 
XXII – propor às autoridades competentes a declaração de nulidade 

de seus atos administrat ivos; 
 
XXIII – receber denúncias acerca de atos de improbidade praticados 

no âmbito da Administração Direta e Autárquica e promover as medidas neces-
sárias para a apuração dos fatos; 

 
XXIV – participar em conselhos, tr ibunais administrat ivos, comitês, 

comissões e grupos de trabalho em que a instituição tenha assento, ou em que 
seja convidada ou designada para representar a Administração Pública Munici-
pal; 

 
XXV – ajuizar ações de improbidade administrativa e medidas cau-

telares; 
 
XXVI – proporcionar o permanente aprimoramento técnico-jurídico 

aos integrantes da carreira; e 
 
XXVII – exercer outras atribuições necessárias, nos termos do seu 

Regimento Interno, estabelecido por decreto. 
 

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
Seção I 

Dos Órgãos de Direção Superior e Administração 
 
Art.  6º  São órgãos de Direção Superior e Administração da PGM: 
 
I – o Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
 
II – as Procuradorias-Gerais Adjuntas; 
 
II I – a Corregedoria-Geral; 
 
IV – a Coordenação de Gestão, Qualidade e Produtividade; e 
 
V – a Coordenação Administrat ivo-Financeira. 
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Seção II 
Dos Órgãos de Execução 

 
Art.  7º  São órgãos de Execução da PGM: 
 
I – as Procuradorias Municipais Especializadas; e 
 
II – as Procuradorias Municipais Setoriais. 
 
§ 1º  As Procuradorias Municipais Especializadas terão por atribui-

ção o exame de matérias jurídicas específ icas no âmbito da Administração Dire-
ta e a execução dos serviços jurídicos nas Autarquias Municipais; 

 
§ 2º  As Procuradorias Municipais Setoriais terão por atribuição o 

assessoramento e a consultoria jurídica no âmbito das Secretarias; 
 

Seção III 
Do Órgão Consultivo e Deliberativo 

 
Art. 8º  O Conselho Superior é órgão de consulta e deliberação. 
 

Seção IV 
Dos Órgãos Auxil iares 

 
Art.  9º  São órgãos auxil iares da PGM: 
 
I – o Centro de Estudos de Direito Municipal;  e 
 
II – os criados e regulamentados por decreto. 
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

DOS ÓRGÃOS DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Seção I 
Dos Órgãos de Direção Superior e Administração 

 
Subseção I 

Do Gabinete do Procurador-Geral do Município 
 
Art.  10.  Integram o Gabinete do Procurador-Geral: 
 
I – o Chefe de Gabinete, que auxil iará o Procurador-Geral do Muni-

cípio nas funções de administração e de desenvolvimento insti tucional; e 
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II – a Assessoria para Assuntos Especiais e Institucionais. 
 
§ 1º  O cargo em comissão ou função grati f icada de Chefe de Gabi-

nete é de l ivre nomeação e exoneração do Procurador-Geral do Município, cuja 
escolha será dentre cidadãos com formação superior. 

 
§ 2º  Poderão compor a Assessoria para Assuntos Insti tucionais 

membros da carreira e cidadãos com formação superior ocupantes de cargos em 
comissão de l ivre nomeação e exoneração do Procurador-Geral do Município. 

 
Art.  11.  São atribuições do Procurador-Geral do Município: 
 
I – dirigir a PGM, coordenando e orientando suas atividades e a sua 

atuação; 
 
II – apresentar as informações a serem prestadas pelo Prefeito, nas 

ações de controle concentrado de constitucionalidade e nas relativas a medidas 
impugnadoras de ato ou omissão municipal; 

 
II I – desistir, transigir, acordar, receber citação e firmar compro-

misso nas ações de interesse do Município, nos termos da legislação vigente; 
 
IV – assessorar o Prefeito em assuntos de natureza jurídica, elabo-

rando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes; 
 
V – assist ir o Prefeito no controle interno da legalidade dos atos da 

Administração; 
 
VI – sugerir ao Prefeito medidas de caráter jurídico, reclamadas pe-

lo interesse público; 
 
VII – representar institucionalmente o Prefeito junto ao Tribunal de 

Contas do Estado (TCE) bem como junto às Câmaras Especial izadas do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS); 

 
VIII – fixar a interpretação da CRFB, das leis, dos tratados e de-

mais atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Autárquica; 

 
IX – unif icar a jurisprudência administrativa, garantir a correta a-

plicação das leis e prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos jurídicos; 
 
X – editar enunciados de súmula administrativa ou instruções nor-
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mativas, resultantes de jurisprudência iterat iva dos tribunais; 
 
XI – proferir decisão nos inquéri tos e nos processos administrativo-

-disciplinares promovidos contra Procuradores Municipais, aplicando-lhes pena-
lidades, salvo a de demissão; 

 
XII – homologar os concursos públicos de ingresso na carreira de 

Procurador Municipal; 
 
XIII – promover a lotação e a distribuição dos Procuradores Muni-

cipais; 
 
XIV – realizar as distribuições de Procuradores Municipais de ofí-

cio nos respectivos órgãos;  
 
XV – editar e praticar os atos normativos, ou não, inerentes a suas 

atr ibuições; 
 
XVI – escolher e nomear o Corregedor-Geral e o Corregedor-Geral 

substi tuto da PGM dentre os indicados em lista sêxtupla elaborada pelo Conse-
lho Superior; 

 
XVII – propor, ao Prefeito, as alterações a esta Lei Complementar; 
 
XVIII – criar, extinguir ou modificar unidades jurídicas, que pode-

rão ser especializadas; 
 
XIX – promover e coordenar o assessoramento e a consultoria jurí-

dicos e a representação judicial e extrajudicial da Administração Direta e Au-
tárquica; 

 
XXI – coordenar, supervisionar e orientar a atuação dos órgãos da 

PGM; 
 
XXI – elaborar o projeto de Regimento Interno da PGM, a ser insti-

tuído por decreto; 
 
XXII – propor ao Prefeito a revogação ou a anulação de atos ema-

nados da Administração Direta e Autárquica; 
 
XXIII – dirimir os confl i tos de atribuições entre Procuradores Mu-

nicipais; 
 
XXIV – uniformizar a orientação jurídica da PGM, homologando os 
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pareceres; e 
 
XXV – exercer outras atribuições necessárias, nos termos do Regi-

mento Interno da PGM. 
 
Parágrafo único.  As atribuições do Procurador-Geral do Município 

poderão ser delegadas aos Procuradores Municipais e integrantes do seu Gabine-
te, na forma regulamentada por decreto. 

 
Subseção II 

Das Procuradorias-Gerais Adjuntas 
 
Art. 12.  Às Procuradorias-Gerais Adjuntas incumbem as funções de 

assessoramento e consultoria jurídicos e representação judicial e extrajudicial ,  
nos termos do Regimento Interno. 

 
Parágrafo único.  As Procuradorias-Gerais Adjuntas serão integra-

das, duas, por membros da carreira e, uma, dentre advogado ocupante de cargo 
em comissão de l ivre nomeação e exoneração do Procurador-Geral do Municí-
pio. 

 
Subseção III 

Da Corregedoria-Geral 
 
Art. 13.  Integram a Corregedoria-Geral o Corregedor-Geral e o 

Corregedor-Geral Substituto. 
 
§ 1º  O Corregedor-Geral e o Corregedor-Geral Substituto serão de-

signados pelo Procurador-Geral do Município para um mandato de 2 (dois) anos, 
dentre Procuradores Municipais com mais de 10 (dez) anos no cargo, que não 
tenham recebido sanções disciplinares, indicados em lista sêxtupla pelo Conse-
lho Superior, admitida 1 (uma) recondução. 

 
§ 2º  O Corregedor-Geral poderá ser afastado de suas atribuições: 
 
I – por ato motivado do Procurador-Geral do Município, referenda-

do pela maioria relat iva do Conselho Superior; ou 
 
II – por ato do Procurador-Geral do Município, a requerimento de 

2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Superior. 
 
§ 3º  Na hipótese de afastamento do Corregedor-Geral por período 

superior a 6 (seis) meses, far-se-á nova escolha. 
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§ 4º  O Corregedor-Geral, nas suas férias, l icenças e impedimentos, 
sem prejuízo de suas atividades normais, será substituído pelo Corregedor-Geral 
Substituto. 

 
Art.  14.  À Corregedoria-Geral, órgão de inspeção e orientação das 

funções institucionais e da conduta dos Procuradores Municipais, incumbe: 
 
I – fiscalizar as atividades dos órgãos de Execução e Auxil iares da 

PGM e dos Procuradores Municipais, realizando inspeções e correições ordiná-
rias e extraordinárias, sugerindo as medidas necessárias ou recomendáveis para 
a racionalização e a eficiência dos serviços; 

 
II – instaurar e instruir, por determinação do Procurador-Geral do 

Município, os processos administrativo-disciplinares e as sindicâncias, em que 
sejam indiciados Procuradores Municipais; 

 
II I – avaliar o estágio probatório dos Procuradores Municipais; 
 
IV – avaliar, para encaminhamento ao Conselho Superior, a atuação 

dos Procuradores Municipais concorrentes à progressão por merecimento; 
 
V – encaminhar ao Procurador-Geral do Município minutas de pro-

vimento visando à simplificação e o aprimoramento do serviço, assim como su-
gestões de estabelecimento de metas e relatórios; 

 
VI – manter atualizados os prontuários da vida funcional dos Procu-

radores Municipais e dos servidores da PGM, nos quais deverão, obrigatoria-
mente, constar os seguintes dados: 

 
a) produção; 
 
b) qualidade do trabalho realizado; 
 
c) aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento ou especialização 

profissional; 
 
d) trabalhos publicados; e 
 
e) apresentação de teses ou participação, como palestrante ou do-

cente, em cursos de aperfeiçoamento, especialização profissional, congressos, 
simpósios ou outras promoções similares; 

 
VII – elaborar o regulamento do estágio probatório dos servidores 

da PGM; 
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VIII – apontar ao Procurador-Geral do Município as necessidades de 

pessoal ou material , nos serviços afetos à PGM; 
 
IX – solicitar ao Procurador-Geral do Município a designação de 

Procuradores Municipais e de servidores para auxil iar nas dil igências de correi-
ção e inspeção, quando necessário; e 

 
X – exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser a-

tribuídas ou delegadas pelo Procurador-Geral do Município. 
 

Subseção IV 
Da Coordenação de Gestão, Qualidade e Produtividade e 

da Coordenação Administrativo-Financeira 
 
Art. 15.  A estruturação, organização e as atribuições da Coordena-

ção de Gestão, Qualidade e Produtividade e da Coordenação Administrativo-     
-Financeira serão disciplinadas pelo Regimento Interno. 

 
Parágrafo único.  Comporão os órgãos cidadãos com formação su-

perior ocupantes de cargos em comissão ou função gratif icada de l ivre nomeação 
e exoneração do Procurador-Geral do Município. 

 
Seção II 

Dos Órgãos de Execução 
 
Art. 16.  As Procuradorias Municipais Especializadas, disciplinadas 

pelo Regimento Interno, serão integradas por Procuradores Municipais da carrei-
ra, que atuarão nas funções de assessoramento e consultoria jurídicos e repre-
sentação judicial e extrajudicial no âmbito da Administração Direta e Autárqui-
ca. 

 
Art. 17.  As Procuradorias Municipais Setoriais, disciplinadas pelo 

Regimento Interno, serão integradas por Procuradores Municipais da carreira, 
que atuarão nas funções de assessoramento e consultoria jurídicos e representa-
ção extrajudicial . 

 
Art. 18.  As chefias das Procuradorias Municipais Especial izadas e 

das Procuradorias Municipais Setoriais serão nomeadas pelo Procurador-Geral  
do Município, ouvidos os titulares das respectivas Secretarias e Autarquias. 

 
Parágrafo único.  Excepcional e fundamentadamente, a critério do 

Procurador-Geral do Município, os órgãos de execução serão chefiados por ad-
vogado não integrante da carreira ocupante de cargo em comissão de l ivre no-
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meação e exoneração. 
 

Seção III 
Do Conselho Superior 

 
Art.  19.  Compõem o Conselho Superior:  
 
I – o Procurador-Geral do Município, que o preside; 
 
II – os Procuradores-Gerais Adjuntos e o Corregedor-Geral, como 

membros natos; e 
 
II I – 5 (cinco), no máximo, Procuradores Municipais convocados em 

razão da matéria. 
 
§ 1º  Os membros do Conselho Superior receberão o título de Con-

selheiros. 
 
§ 2º  Poderão participar das discussões, sem direito a voto, convi-

dados especiais do Presidente do Conselho Superior. 
 
Art. 20.  Incumbe ao Conselho Superior: 
 
I – propor ao Procurador-Geral do Município a elaboração ou o ree-

xame de súmulas para a uniformização da orientação jurídico-administrativa do 
Município; 

 
II – revisar pronunciamentos divergentes sobre a mesma matéria, 

com a final idade de assegurar a unicidade na orientação jurídica, inclusive emi-
tindo parecer colet ivo, se for o caso; 

 
II I – elaborar l ista sêxtupla de candidatos aos cargos de Corregedor-

-Geral e Corregedor-Geral substituto; 
 
IV – decidir sobre as l istas de merecimento para progressão na car-

reira, conforme proposto pelo Corregedor-Geral; 
 
V – decidir sobre o estágio probatório e a avaliação de desempenho 

dos integrantes da carreira de Procurador Municipal, com base em parecer da 
Corregedoria-Geral; 

 
VI – examinar, por proposição do Procurador-Geral do Município, 

outras matérias de interesse do Município; e 
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VII – exercer outras atribuições necessárias, nos termos do Regi-
mento Interno. 

 
Art. 21.  Os pareceres coletivos referidos no inc. II do art. 20 terão 

força normativa em todas as áreas da Administração Direta e Autárquica, após a 
homologação do Prefeito. 

 
Art. 22.  As súmulas administrativas servirão como orientação jurí-

dica à Administração Direta e Autárquica, para consecução das polít icas públi-
cas locais. 

 
Seção IV 

Dos Órgãos Auxil iares 
 
Art. 23.  A estruturação, organização e as atribuições dos órgãos 

Auxil iares serão disciplinadas pelo Regimento Interno. 
 

LIVRO II 
DO ESTATUTO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
TÍTULO I 

DA CARREIRA 
 

CAPÍTULO I 
DO CONCURSO DE INGRESSO 

 
Art. 24.  O ingresso na carreira de Procurador Municipal dar-se-á 

na referência inicial  e dependerá da aprovação prévia em concurso público de 
provas e títulos, organizado pela PGM, com a participação da Secretaria Muni-
cipal de Administração (SMA) e da Ordem dos Advogados do Brasil  (OAB). 

 
§ 1º  São requisitos para o ingresso no cargo: 
 
I – ser brasileiro; 
 
II – estar inscrito como Advogado na OAB; 
 
II I – estar quite com o serviço mil itar; 
 
IV – estar no gozo dos direitos polít icos; 
 
V – gozar de boa saúde, física e mental; 
 
VI – possuir i l ibadas condutas social, profissional ou funcional e 
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não registrar antecedentes criminais incompatíveis com o exercício da função; 
 
VII – comprovar, no mínimo, 2 (dois) anos de atividade jurídica; e 
 
VIII – apresentar declaração de bens. 
 
§ 2º  Por requisição da PGM, a saúde física e mental, de que trata o 

inc. V do § 1º deste artigo, será aferida pela Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS) no decorrer do concurso de ingresso e terá caráter eliminatório. 

 
§ 3º  Considera-se at ividade jurídica aquela exercida com exclusivi-

dade por bacharel em Direito, bem como o exercício de cargos, empregos ou 
funções, inclusive de magistério superior, que exija a ut i l ização preponderante 
de conhecimento jurídico, vedada a contagem do estágio acadêmico ou qualquer 
outra atividade anterior à colação de grau. 

 
Art. 25.  O edital de abertura para ingresso no cargo de Procurador 

Municipal indicará, obrigatoriamente, os programas sobre os quais versarão as 
provas, os critérios para avaliação dos t í tulos e o prazo para as inscrições, que 
não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

 
Parágrafo único.  O concurso deverá ser divulgado com a publica-

ção do edital de abertura, na íntegra, no DOPA-e, e por extrato, em jornal diário 
da Capital de larga circulação no Estado. 

 
Art. 26.  Aos candidatos reconhecidos como deficientes e afro-       

-brasileiros, será reservado percentual de cargos, nos termos da lei. 
 
Art. 27.  Encerrado o concurso de ingresso, a Comissão proclamará 

o resultado, que será homologado pelo Procurador-Geral do Município. 
 

CAPÍTULO II 
DA NOMEAÇÃO 

 
Art. 28.  A nomeação dos candidatos aprovados no concurso de in-

gresso da carreira de Procurador Municipal, obedecida rigorosamente a ordem 
de classificação, será feita na referência inicial e para estágio probatório, pelo 
Procurador-Geral do Município. 

 
Parágrafo único.  A nomeação será tornada sem efeito se o candi-

dato não tomar posse no prazo previsto. 
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CAPÍTULO III 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

 
Art. 29.  A posse dos Procuradores Municipais será dada pelo Pro-

curador-Geral do Município, em sessão solene do Conselho Superior, mediante 
assinatura de termo de compromisso de desempenhar com retidão os deveres do 
cargo e de cumprir a CRFB e as leis. 

 
§ 1º  No ato de posse, o Procurador Municipal prestará o seguinte 

compromisso: "Prometo servir ao Município de Porto Alegre na tutela do inte-
resse público municipal". 

 
§ 2º  No ato da posse o candidato nomeado deverá apresentar decla-

ração de seus bens. 
 
§ 3º  O Procurador Municipal será lotado na PGM e distribuído nas 

Procuradorias Municipais ou Procuradorias Municipais Setoriais pelo Procura-
dor-Geral do Município, conforme a conveniência do serviço. 

 
§ 4º  Não podendo comparecer à sessão solene, por motivo justi f i-

cado, o nomeado poderá tomar posse, em 30 (tr inta) dias, no Gabinete da PGM. 
 
Art. 30.  O Procurador Municipal é efet ivo desde a posse e passa a 

gozar da garantia da estabil idade após 3 (três) anos de efetivo exercício no car-
go e confirmação no estágio probatório. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ESTABILIDADE 
 
Art.  31.  Nos 3 (três) primeiros anos de exercício do cargo, o Pro-

curador Municipal terá seu trabalho e sua conduta avaliados pela Corregedoria- 
-Geral, e submetidos à apreciação do Conselho Superior, para fins de estabil ida-
de, com a participação da SMA. 

 
Parágrafo único.  Somente serão convocados para a seção do Con-

selho Superior, a que se refere o “caput”, os Conselheiros natos estáveis. 
 
Art. 32.  O Corregedor-Geral, 2 (dois) meses antes de decorrido o 

triênio, remeterá ao Conselho Superior relatório circunstanciado sobre a atuação 
pessoal e funcional dos Procuradores Municipais em estágio probatório, conclu-
indo, objet iva e fundamentadamente, pela sua estabil idade, ou não. 
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CAPÍTULO V 
DA PROGRESSÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art.  33.  Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se: 
 
I – progressão, a ascensão nas referências da carreira; e 
 
II – distr ibuição, a alocação e a movimentação dos Procuradores 

Municipais nos órgãos de Administração da PGM. 
 
Parágrafo único.  A distribuição dar-se-á por ato do Procurador-    

-Geral Município, podendo ser tal  competência delegada. 
 

Seção II 
Da Progressão 

 
Art. 34.  A progressão far-se-á, alternadamente, vaga a vaga, por 

merecimento e antiguidade, da referência inicial à imediatamente seguinte, ob-
servados os percentuais estabelecidos em lei específica, cujos critérios serão 
regulamentados em decreto, com a participação da SMA. 

 
Art. 35.  A progressão na carreira acontecerá bienalmente. 
 
Art. 36.  Concorrerão à progressão os Procuradores Municipais que 

tenham interstício de 2 (dois) anos na referência e efetivo exercício das atribui-
ções do cargo. 

 
Parágrafo único.  Será dispensado o interstício previsto no “caput” 

deste artigo quando: 
 
I – nenhum concorrente o tenha completado; ou 
 
II – os que o tenham completado estejam impedidos. 
 
Art. 37.  O merecimento será apurado na referência e aferido obje-

tivamente pelo Conselho Superior, que, com base no parecer exarado pela Cor-
regedoria-Geral,  levará em conta: 

 
I – a conduta na vida públ ica; 
 
II – a dedicação no exercício do cargo; 
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II I – a presteza e segurança nas suas manifestações; 
 
IV – a eficiência no desempenho de suas funções, verif icada por 

meio das referências dos Procuradores Municipais Adjuntos em suas inspeções 
permanentes, dos elogios insertos em julgados dos tribunais, da publicação de 
trabalhos forenses de sua autoria e das observações feitas em correições e visi-
tas de inspeção; 

 
V – a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais, ou reconhe-

cidos, de aperfeiçoamento; 
 
VI – o aprimoramento de sua cultura jurídica, com a publicação de 

l ivros, teses, estudos, artigos e obtenção de prêmios relacionados com sua ativi-
dade funcional; 

 
VII – a atuação em órgãos municipais que apresentem particular di-

ficuldade para o exercício das funções; 
 
VIII – a participação nas atividades do órgão da PGM em que de-

sempenhe as suas funções; e 
 
IX – o tempo exercido em função grati f icada ou cargo em comissão 

da PGM. 
 
Art. 38.  A antiguidade será apurada em cada referência. 
 
§ 1º  Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá prefe-

rência sucessivamente: 
 
I – o mais antigo na carreira; 
 
II – o de maior tempo no serviço público municipal; 
 
II I – o que t iver maior número de fi lhos; e 
 
IV – o mais idoso. 
 
§ 2º  Caso persista o empate, o desempate dar-se-á por meio de sor-

teio. 
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Seção III 
Da Distribuição e da Movimentação 

 
Art. 39.  A distribuição dos Procuradores Municipais nos órgãos da 

PGM dar-se-á por ato do Procurador-Geral do Município, de acordo com a ne-
cessidade de serviço. 

 
Parágrafo único.  Para a distribuição dos Procuradores Municipais 

estáveis, o Procurador-Geral observará, sempre que possível,  os critérios de an-
tiguidade e especialização, preferindo os mais antigos aos mais novos. 

 
Art. 40.  A movimentação ocorrerá com fundamento no interesse 

público e deverá ser motivada. 
 
Art. 41.  A distribuição por permuta dependerá de pedido escri to e 

conjunto, formulado por ambos os pretendentes, dirigido ao Procurador-Geral do 
Município, que analisará o pedido. 

 
Parágrafo único.  Somente será admitida a distribuição se os can-

didatos estiverem com suas atividades em dia e assim declararem no requeri-
mento, informação esta que deverá ser referendada por seu superior hierárquico 
imediato. 

 
TÍTULO II 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS, 
DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS, DAS PRERROGATIVAS 

E DAS NORMAS DISCIPLINARES 
 

CAPÍTULO I 
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 42.  São deveres funcionais dos Procuradores Municipais, além 

de outros previstos na CRFB e na lei: 
 
I – manter, pública e particularmente, conduta i l ibada e compatível 

com o exercício do cargo; 
 
II – zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela 

dignidade de suas funções; 
 
II I – zelar pelo respeito aos demais Procuradores Municipais; 
 
IV – atender quando necessário e tratar com urbanidade os muníci-

pes, as partes, testemunhas, servidores e auxil iares; 
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V – desempenhar com zelo e presteza as suas funções; 
 
VI – declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei ; 
 
VII – indicar os fundamentos fát icos e jurídicos de seus pronuncia-

mentos; 
 
VIII – observar as formalidades legais no desempenho de sua atua-

ção funcional; 
 
IX – resguardar o sigi lo sobre o conteúdo de documentos ou infor-

mações obtidos em razão do cargo ou função e que, por força de lei , tenham ca-
ráter sigiloso; 

 
X – guardar segredo sobre assunto de caráter sigiloso que conheça 

em razão do cargo ou função; 
 
XI – adotar, nos l imites de suas atribuições, as providências cabí-

veis contra as irregularidades de que tenha conhecimento em razão do cargo; 
 
XII – atender aos expedientes administrativo e forense, participando 

das audiências e demais atos, salvo nos casos em que tenha de proceder a di l i-
gências indispensáveis ao exercício de suas funções; 

 
XIII – prestar assistência jurídica, na forma da lei; 
 
XIV – atender, com presteza, as solicitações dos seus pares, para 

acompanhar atos administrativos ou judiciais ou diligências que devam realizar- 
-se na área em que exerçam suas atribuições; 

 
XV – acatar, no plano administrativo, as decisões e atos normativos 

dos órgãos de Direção Superior, salvo quando manifestamente i legais; 
 
XVI – prestar informações solicitadas ou requisitadas pelos órgãos 

da Instituição; 
 
XVII – exercer permanente fiscal ização sobre os servidores subor-

dinados; 
 
XVIII – comparecer às reuniões dos órgãos colegiados da Institui-

ção aos quais pertencer, bem como às reuniões dos órgãos que componha repre-
sentando a PGM, salvo por motivo justo; 
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XIX – comparecer aos cursos de aprimoramento proporcionados pe-
la Instituição; 

 
XX – atender e prestar esclarecimentos aos munícipes, conforme 

Regimento Interno; e 
 
XXI – entregar anualmente a declaração de bens em envelope lacra-

do para uso restr ito, devendo ser respeitado o sigilo fiscal. 
 
Parágrafo único.  Será considerado coautor o superior hierárquico 

que, recebendo denúncia ou representação de irregularidades no serviço ou de 
fal ta cometida, deixar de tomar as providências necessárias para a sua apuração. 

 
Art. 43.  Fica vedado aos Procuradores Municipais: 
 
I– exercer qualquer outra função pública, salvo a de magistério; 
 
II – participar da administração de sociedade empresária ou simples, 

exceto como cotista ou acionista; 
 
II I – participar de banca ou de comissão de concurso público, quan-

do concorrer parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o ter-
ceiro grau, bem como cônjuge ou companheiro; 

 
IV – manter, sob sua chefia imediata, em cargo ou função gratif ica-

da, cônjuge, companheiro, ou parente até o terceiro grau; 
 
V – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto da repartição; 
 
VI – recusar fé a documentos públicos; 
 
VII – opor resistência injusti f icada ao andamento de documento, 

processo ou execução de serviço; 
 
VIII – cometer a pessoa estranha à repart ição, fora dos casos previs-

tos em lei,  o desempenho de atribuição que seja de sua responsabil idade ou de 
seu subordinado; 

 
IX – coagir ou aliciar subordinados no sentido de fi l iarem-se a as-

sociação profissional ou sindical ou a part ido polít ico; 
 
X – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 

detrimento da dignidade da função pública; 
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XI – atuar como procurador ou intermediário junto a repartições pú-

blicas do Município de Porto Alegre, salvo quando se tratar de benefícios previ-
denciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro; 

 
XII – receber ou exigir,  ainda que fora das funções, mas em razão 

dela, comissão, presente ou qualquer outra vantagem indevida; 
 
XIII – aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro; 
 
XIV – proceder de forma desidiosa; 
 
XV – uti l izar pessoal ou recursos materiais públicos para fins part i-

culares; 
 
XVI – cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que 

ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias; 
 
XVII – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicita-

do; 
 
XVIII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 

o exercício do cargo ou função; 
 
XIX – não atender, de modo injusti f icado, convocações dos Órgãos 

de Direção e Administração da PGM; e 
 
XX – não comparecer, de modo injusti f icado, às reuniões de traba-

lho dos Grupos, das Comissões ou dos Conselhos em que represente a PGM. 
 
Parágrafo único.  A advocacia privada, pelos Procuradores Muni-

cipais, não poderá ser exercida nas causas em que, por lei ou em razão do inte-
resse, aconteça a atuação de qualquer dos entes públicos do Município. 

 
Art. 44.  Ressalvadas as exceções previstas na Constituição, é ve-

dada a acumulação remunerada de cargos públ icos. 
 
Parágrafo único.  A proibição de acumular estende-se a cargos, 

empregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, soci-
edades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni-
cípios e Territórios. 

 
 



26 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS 

 
Seção I 

Da Remuneração 
 
Art. 45.  Integrarão os vencimentos do Procurador Municipal, con-

forme lei ordinária específica a ser proposta em até 12 (doze) meses, contados 
da publicação desta Lei Complementar, as seguintes parcelas: 

 
I – vantagens de caráter pessoal, incorporadas a partir da respectiva 

concessão: 
 
a) vencimento; 
 
b) avanços trienais; e 
 
c) adicional por tempo de serviço. 
 
II – vantagens de caráter geral, exclusivas do cargo, incorporáveis 

por ocasião da aposentadoria: 
 
a) verba de representação da PGM; 
 
b) grati f icação global de produtividade técnico-jurídica; e 
 
c) outras vantagens instituídas por lei. 
 
§ 1º  Considera-se vencimento o valor básico da referência. 
 
§ 2º  O vencimento do cargo de Procurador Municipal será estabele-

cido na lei ordinária referida no “caput”, observados os padrões de referência 
para progressão A, B, C e D. 

 
§ 3º  Os avanços tr ienais, concedidos na forma prevista no Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais, serão de 5% (cinco por cento), incidentes 
sobre o valor do vencimento básico da referência devido ao Procurador Munici-
pal. 

 
§ 4º  Os adicionais por tempo de serviço, concedidos na forma pre-

vista no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, serão de 15% (quinze por 
cento) e 25% (vinte e cinco por cento), incidentes sobre o valor do vencimento 
básico devido ao Procurador Municipal. 
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§ 5º  A verba de representação da PGM, inerente ao cargo de Procu-
rador Municipal,  corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do vencimento 
básico da referência “A” do cargo de Procurador Municipal, sobre a qual não 
incidirá qualquer outra vantagem. 

 
§ 6º  A grati f icação global de produtividade técnico-jurídica, a ser 

regulamentada por decreto, equivalerá no seu valor máximo ao vencimento bási-
co da referência “A” do cargo de Procurador Municipal. 

 
§ 7º  Os valores a que se referem os §§ 1º, 2º, 3º, e 4º serão reajus-

tados no mesmo período e, no mínimo, pelos mesmos índices dos reajustes do 
funcionalismo municipal. 

 
Art. 46.  O subsídio mensal do cargo de Procurador-Geral do Muni-

cípio será fixado em lei ordinária. 
 
Art. 47.  Ao Procurador Municipal investido em função grat if icada 

ou cargo em comissão da PGM, será devida uma grat ificação, a qual se incorpo-
rará à remuneração ou aos proventos quando exercida por um período de 10 
(dez) anos consecutivos ou não. 

 
§ 1º  Ao Procurador Municipal que tenha exercido variadas funções 

grati f icadas ou cargos em comissão da Instituição, ser-lhe-á assegurada a grati-
ficação de maior valor, desde que o exercício haja sido durante o mínimo de 2 
(dois) anos, ou a de valor imediatamente inferior, quando o tempo haja sido de 1 
(um) ano. 

 
§ 2º  O Procurador Municipal, com grati f icação de função grati f ica-

da ou cargo em comissão incorporada, que ocupar outro posto de confiança da 
Insti tuição, grati f icado com maior valor, terá direi to à diferença e esta integrará 
sua remuneração, desde que o exercício seja durante o mínimo de 2 (dois) anos 
ou, sendo variados os postos, a de valor imediatamente inferior, quando o tempo 
seja de 1 (um) ano. 

 
§ 3º  O Procurador Municipal,  quando no exercício de função grati-

ficada ou cargo em comissão da Inst ituição com grati f icação igual à incorpora-
da, terá direito a perceber 25% (vinte por cento) do valor, que não se incorpora-
rá à remuneração. 

 
§ 4º  Para os efeitos deste artigo, somam-se os períodos de exercício 

em função grat if icada e cargo em comissão da Inst ituição. 
 
§ 5º  O Procurador Municipal estável, cedido com ônus para a ori-

gem para exercer cargo em comissão em entidade do Poder Público com perso-
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nalidade jurídica de direito público ou privado, prestadora de serviço público, 
terá o respectivo tempo computado para integralizar o decênio a que se refere o 
“caput” deste artigo. 

 
Seção II 

Das Demais Vantagens 
 
Art. 48.  Os Procuradores Municipais farão jus aos direitos sociais 

previstos nos incs. VIII, XII, XVII e XIX do art. 7º da CRFB e às vantagens 
previstas para o conjunto do funcionalismo municipal de Porto Alegre. 

 
Seção III 

Das Férias 
 
Art. 49.  Os Procuradores Municipais farão jus a 30 (trinta) dias de 

férias anuais. 
 
Parágrafo único.  As férias não poderão ser fracionadas em parce-

las inferiores a 15 (quinze) dias. 
 
Art. 50.  As chefias organizarão a escala de férias, concil iando as 

exigências do serviço com as necessidades dos interessados. 
 
Art.  51.  Por necessidade de serviço, o Procurador-Geral do Muni-

cípio poderá indeferir o pedido de férias ou determinar que o Procurador Muni-
cipal em férias reassuma imediatamente o exercício de seu cargo. 

 
Art. 52.  Independentemente de solicitação, as férias serão remune-

radas com o acréscimo de 1/3 (um terço) da remuneração integral do Procurador 
Municipal,  referente ao mês do pagamento, nos termos da Constituição da Repú-
blica. 

 
Seção IV 

Do Décimo Terceiro Salário 
 
Art. 53.  O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 (um doze 

avos) do valor da remuneração mensal devida no mês de dezembro, por mês de 
efetivo exercício. 

 
Parágrafo único.  É extensivo aos inat ivos e pensionistas o direito 

à percepção do décimo terceiro salário, cujo cálculo incidirá sobre as parcelas 
que compõem o provento ou a pensão. 
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Seção V 
Da Previdência 

 
Art. 54.  Os Procuradores Municipais são vinculados ao Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre 
(RPPS). 

 
Seção VI 

Das Licenças 
 
Art. 55.  Conceder-se-á l icença: 
 
I – para tratamento de saúde; 
 
II – por motivo de doença em pessoa da família; 
 
II I – maternidade ou adoção; 
 
IV – paternidade; 
 
V – especial para fins de aposentadoria; 
 
VI – prêmio por assiduidade; 
 
VII – especial para tratar de interesses particulares; 
 
VIII – de casamento; 
 
IX – por luto, em virtude de falecimento do cônjuge ou companhei-

ro, ascendente, descendente, irmão(ã), sogro(a), nora, genro, padrasto e madras-
ta; e 

 
X – outras previstas em lei. 
 
Art. 56.  As licenças referidas no art. 55 observarão as disposições 

da legislação estatutária e previdenciária do Município. 
 
Art. 57.  O Procurador Municipal l icenciado para tratamento da 

própria saúde perceberá vencimentos integrais ou auxíl io-doença, na forma da 
legislação previdenciária, e não perderá sua posição na l ista de antiguidade. 

 
Art. 58.  Decorridos 30 (trinta) dias da data em que tiver sido pro-

tocolizado o requerimento de aposentadoria, o Procurador Municipal será consi-
derado em licença especial remunerada, podendo afastar-se do exercício de suas 
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atividades, salvo se antes tiver sido cient if icado do indeferimento do pedido. 
 
§ 1º  O pedido de aposentadoria somente será considerado depois de 

terem sido averbados todos os tempos computáveis para esse fim. 
 
§ 2º  O período de duração desta l icença será considerado como 

tempo de efetivo exercício para todos os efeitos legais. 
 
Art.  59.  A cada quinquênio ininterrupto de exercício, o Procurador 

Municipal fará jus a 90 (noventa) dias de l icença a título de prêmio por assidui-
dade, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 
§ 1º  A licença-prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamen-

te, em períodos não inferiores a 15 (quinze) dias, atendendo à conveniência do 
serviço. 

 
§ 2º  O período de l icença-prêmio será considerado de efetivo exer-

cício para todos os efeitos legais e não acarretará qualquer desconto na remune-
ração. 

 
§ 3º  Por necessidade de serviço, o Procurador-Geral do Município 

poderá indeferir o gozo de l icença-prêmio ou determinar que qualquer membro 
reassuma imediatamente o exercício de seu cargo. 

 
§ 4º  Não se concederá l icença-prêmio ao Procurador Municipal que, 

durante o período aquisit ivo: 
 
I – sofrer sanção disciplinar de suspensão; ou 
 
II – afastar-se do cargo em virtude de l icença sem remuneração. 
 
Art. 60.  Conceder-se-á, a critério do Procurador-Geral do Municí-

pio, l icença especial, não remunerada, para tratamento de assuntos particulares, 
pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

 
Parágrafo único.  O servidor em gozo desta l icença poderá compu-

tar o respectivo tempo de afastamento, para fins de aposentadoria, mediante o 
recolhimento das contribuições sociais fixadas, tanto a cargo do segurado quan-
to do Município, na forma da legislação previdenciária do RPPS. 

 
Art. 61.  O Procurador Municipal que entrar em gozo de l icença fa-

rá as devidas comunicações ao Procurador-Geral do Município, que poderá inde-
feri-la motivadamente. 
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Art. 62.  As licenças serão concedidas pelo Procurador-Geral do 
Município. 

 
Parágrafo único.  As licenças do Procurador-Geral do Município 

serão concedidas pelo Prefeito. 
 

Seção VII 
Dos Afastamentos 

 
Art. 63.  O Procurador Municipal estável poderá afastar-se do cargo 

para: 
 
I – concorrer e exercer cargo público elet ivo; 
 
II – exercer outro cargo, emprego ou função públicos fora da Insti-

tuição, mediante processo de cedência, nos termos de legislação própria aplicá-
vel ao caso; 

 
II I – quali f icar-se profissionalmente em área de interesse da Admi-

nistração Públ ica, na forma prevista no Estatuto dos Servidores Públ icos Muni-
cipais e ouvido o superior hierárquico a que est iver imediatamente subordinado; 

 
IV – exercer cargo de Direção em entidade sindical ou órgão de re-

presentação classista a que faz parte, desde que a entidade ou órgão represente 
no mínimo 80% (oitenta por cento) da classe; e 

 
V – exercer cargo de Presidente do Conselho Seccional ou do Con-

selho Federal da OAB. 
 
§ 1º  Os afastamentos previstos neste artigo somente ocorrerão de-

pois da autorização e da expedição de ato do Procurador-Geral do Município. 
 
§ 2º  Os afastamentos dar-se-ão sem prejuízo de vencimentos e de-

mais vantagens do cargo, salvo, no caso dos incs. I e II do “caput” deste artigo, 
quando o Procurador Municipal optar pelos vencimentos do cargo, emprego ou 
função que venha a exercer. 

 
§ 3º  O período de afastamento da carreira será considerado de efe-

tivo exercício para todos os efeitos legais, exceto para progressão por mereci-
mento nos casos dos incs. I e II do “caput” deste artigo. 

 
Art.  64.  O Procurador Municipal que concorrer a mandato público 

eletivo será l icenciado na forma da legislação eleitoral. 
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Art. 65.  Eleito, o Procurador Municipal ficará afastado do exercí-
cio do cargo a part ir da posse. 

 
Art. 66.  O afastamento para qualif icação profissional, no país ou 

no exterior, será disciplinado por ato do Conselho Superior, observadas as se-
guintes normas: 

 
I – o Procurador Municipal poderá afastar-se por 2 (dois) anos, 

prorrogáveis 1 (uma) vez por igual período; 
 
II – o pedido de afastamento conterá minuciosa justif icativa de sua 

conveniência; e 
 
II I – o interessado deverá comprovar a frequência e o aproveitamen-

to no curso ou seminário realizado. 
 
Art. 67.  São considerados como de efetivo exercício, para todos os 

efeitos legais, os dias em que o Procurador Municipal estiver afastado de suas 
funções em razão: 

 
I – de férias; 
 
II – das l icenças previstas no art. 55, salvo a de caráter especial pa-

ra tratar de interesses part iculares; 
 
II I – de designação do Procurador-Geral do Município para o exer-

cício de atividade relevante para a Inst ituição; 
 
IV – de exercício de cargos ou de funções de direção de entidade 

representativa da classe, na forma desta Lei Complementar; 
 
V – de qual if icação profissional, na forma desta Lei Complementar; 
 
VI – de prestação de serviços exclusivamente à Justiça Eleitoral; e 
 
VII – de outras hipóteses definidas em lei . 
 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

 
Art.  68.  Os Procuradores Municipais exercem função essencial à 

justiça e ao controle da legalidade dos atos da Administração Pública Municipal, 
gozando das prerrogativas inerentes à advocacia e das seguintes: 
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I – estabil idade, após 3 (três) anos de exercício, somente podendo 
perder o cargo em virtude de sentença judicial, processo administrat ivo-            
-disciplinar ou procedimento de avaliação de desempenho, em que lhe seja asse-
gurada ampla defesa; 

 
II – irredutibil idade de remuneração, observado o disposto na 

CRFB; e 
 
II I – autonomia em suas posições técnico-jurídicas. 
 
Art.  69.  Aos Procuradores Municipais, ativos ou aposentados, será 

concedida carteira de identidade funcional oficial. 
 
Art. 70.  Aos Procuradores Municipais, além das prerrogativas das 

carreiras de Estado da Advocacia Pública, é assegurado:  
 
I – ingressar e transitar l ivremente nos órgãos públicos municipais; 
 
II – examinar, em qualquer órgão públ ico municipal, autos de pro-

cessos findos ou em andamento, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegura-
da a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; 

 
II I – usar a carteira de identidade funcional; 
 
IV – receber o auxíl io ou a colaboração das autoridades administra-

tivas e de seus agentes, sempre que solici tar; e 
 
V – integrar organismos estatais afetos à sua área de atuação, quan-

do solicitado. 
 
Art. 71.  Nenhum Procurador Municipal poderá ser afastado do de-

sempenho de suas atribuições ou procedimentos em que oficie ou deva oficiar, 
exceto por impedimento, férias, l icenças, afastamento motivado, observado o 
disposto nesta Lei Complementar. 

 
Parágrafo único.  Ao Procurador-Geral do Município e aos Procu-

radores-Gerais Adjuntos é assegurado o direito de avocar processos administra-
tivos e judiciais sob sua competência. 

 
Art. 72.  O exercício da advocacia institucional pelos integrantes da 

PGM prescindirá de instrumento de procuração. 
 
Art. 73.  As garantias e prerrogativas dos membros são inerentes ao 

exercício de suas funções e irrenunciáveis. 
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Parágrafo único.  As garantias e prerrogativas aqui previstas não 

excluem outras concedidas por lei . 
 

CAPÍTULO IV 
DAS NORMAS DISCIPLINARES 

 
Seção I 

Das Infrações 
 
Art.  74.  Consti tuem infrações disciplinares: 
 
I – violação de vedação constitucional ou legal; 
 
II – acumulação proibida de cargo, função ou emprego públicos; 
 
II I – abandono de cargo por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou 60 

(sessenta) intercalados, no período de 12 (doze) meses; 
 
IV – lesão ao erário, dilapidação do patrimônio público ou de bens 

confiados à sua guarda; 
 
V – cometimento de crimes contra a administração e fé públicas; e 
 
VI – descumprimento dos deveres funcionais. 
 

Seção II 
Das Sanções e suas Aplicações 

 
Art. 75.  Os Procuradores Municipais são passíveis das seguintes 

sanções: 
 
I – advertência; 
 
II – multa; 
 
II I – censura; 
 
IV – suspensão; 
 
V – demissão; 
 
VI – cassação de disponibil idade; e 
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VII – cassação de aposentadoria. 
 
Art. 76.  A sanção de advertência será aplicada, por escri to e reser-

vadamente, nos seguintes casos: 
 
I – negligência reiterada no exercício das funções; 
 
II – desobediência de determinações e, ou, instruções dos órgãos de 

Direção Superior da PGM; 
 
II I – descumprimento injusti f icado de designações do Procurador-   

-Geral do Município; e 
 
IV – demais inobservâncias do dever funcional de pequena gravida-

de. 
 
Art. 77.  A sanção de multa será de 1/30 (um trinta avos) da remu-

neração, quando se tratar de infrator não reincidente, mas que já tenha sofrido 
sanção disciplinar de advertência, ou quando a quantidade de infrações pratica-
das, de natureza idêntica, assim indicar. 

 
§ 1º  A sanção de multa poderá ser majorada até o triplo quando a 

gravidade das infrações, suas circunstâncias e repercussão danosa ao serviço ou 
à dignidade da função de Procurador Municipal assim justi f icarem. 

 
§ 2º  A sanção de multa será aplicada mediante desconto em folha 

de pagamento e recolhida ao Fundo de Reaparelhamento da PGM. 
 
Art. 78.  A sanção de censura será aplicada, por escrito e reserva-

damente, ao infrator que, já punido com advertência, vier a praticar outra infra-
ção disciplinar que o torne passível da mesma pena, ou se a gravidade da infra-
ção justi f icar, desde logo, a aplicação da pena de censura. 

 
Art. 79.  Nos casos de sanção de censura a punição poderá ser con-

vertida em pena de multa, considerando-se a quantidade de infrações praticadas. 
 
Art. 80.  A sanção de suspensão, de 10 (dez) e até 90 (noventa) di-

as, será apl icada nos seguintes casos: 
 
I – reincidência em falta anteriormente punida com censura; 
 
II – revelação de assunto de caráter sigi loso que conheça em razão 

do cargo ou função, comprometendo a dignidade de suas funções ou da Justiça; 
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II I – exercício do comércio ou participação em sociedade empresa-
rial, exceto como cotista, sem poderes de gerência, ou acionista; 

 
IV – acúmulo i legal de cargo, função ou emprego públicos; 
 
V – incontinência pública e escandalosa que comprometa a dignida-

de do cargo; 
 
VI – lesão ao erário ou dilapidação de bens confiados à sua guarda 

ou responsabi l idade, nas hipóteses não caracterizadas casos de improbidade ad-
ministrativa ou de crime incompatível que autorize a demissão; 

 
VII – condenação por decisão transitada em julgado pela prát ica de 

crime doloso que não se enquadre em hipótese passível de demissão; e 
 
VIII – inobservância de outras vedações impostas pela legislação 

institucional. 
 
Parágrafo único.  A suspensão importa, enquanto durar, na perda 

dos vencimentos e das vantagens pecuniárias inerentes ao exercício do cargo, 
vedada sua conversão em pena de multa. 

 
Art. 81.  As sanções de advertência, multa, censura e suspensão se-

rão aplicadas pelo Procurador-Geral do Município, reservadamente e por escrito, 
devendo constar do registro funcional. 

 
Art. 82.  A sanção de demissão será aplicada nos seguintes casos: 
 
I – abandono do cargo, assim considerado a interrupção injustif ica-

da do exercício das funções por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 
(sessenta) intercalados, no período de 12 (doze) meses; 

 
II – condenação judicial defini t iva por crime doloso incompatível 

com o exercício do cargo; e 
 
II I – atos de improbidade administrativa, nos termos do § 4º do art.  

37 da CRFB. 
 
Art. 83.  Aplicar-se-á a cassação de disponibil idade quando ficar 

provada: 
 
I – prát ica, quando em atividade, de qualquer infração punível com 

demissão; 
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II – aceite de cargo ou função pública contra expressa disposição de 
lei; 

 
II I – aceite de representação de Estado Estrangeiro sem autorização 

legal; 
 
IV – condenação por crime que importaria em demissão se est ivesse 

em atividade; 
 
V – celebração de contrato de natureza comercial, industrial ou civi l  

de caráter oneroso com a administração municipal por si  ou como representante 
de outrem; 

 
VI – exercício de advocacia administrativa; ou 
 
VII – a pratica de usura. 
 
Art. 84.  Dar-se-á cassação da aposentadoria quando ficar provado 

que o aposentado transgrediu o disposto nos incs. I a III do art. 83. 
 
Art.  85.  Considera-se reincidência, para os efeitos desta Lei Com-

plementar, a prática de nova infração, dentro do período de 5 (cinco) anos de-
pois de cient if icado o infrator do ato que lhe tenha imposto, definit ivamente, 
sanção discipl inar. 

 
Art. 86.  Na aplicação das sanções disciplinares, considerar-se-ão 

os antecedentes do infrator, a natureza, a quantidade e a gravidade das infra-
ções, as circunstâncias em que foram praticadas e os danos que delas resultaram 
ao serviço ou à dignidade da Advocacia Pública Municipal. 

 
Art. 87.  Deverão constar dos assentamentos funcionais do Procura-

dor Municipal as sanções que lhe foram infl igidas, vedada sua publicação, exce-
to a de demissão e de cassação de aposentadoria. 

 
Art. 88.  Extinguir-se-á, pela prescrição, a punibil idade administra-

tiva da infração sancionada com: 
 
I – advertência, em 2 (dois) anos; 
 
II – multa, censura ou suspensão, em 3 (três) anos; e 
 
II I – demissão, em 5 (cinco) anos. 
 
§ 1º  Quando a infração disciplinar constituir, também, infração 
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criminal, o prazo prescricional será o mesmo da respectiva lei, contado da data 
do trânsito em julgado da decisão penal condenatória. 

 
§ 2º  Nos demais casos, o prazo prescricional contar-se-á da data da 

ciência da ocorrência dos fatos pela autoridade competente. 
 
§ 3º  O curso da prescrição interrompe-se: 
 
I – pela portaria de instauração de processo administrativo-            

-disciplinar; 
 
II – pela publicação da decisão condenatória recorrível do Conselho 

Superior;  e 
 
II I – pelo trânsito em julgado da decisão condenatória. 
 
Art. 89.  A prescrição da pretensão executória da sanção imposta 

dar-se-á nos mesmos prazos previstos no art. 88, interrompendo-se o seu curso 
pelo início de cumprimento da sanção. 

 
Seção III 

Do Inquéri to Administrativo Disciplinar 
 
Art.  90.  O inquéri to administrat ivo, de natureza investigativa e 

com caráter reservado, poderá ser instaurado pelo Corregedor-Geral, de ofício, 
ou por provocação do Procurador-Geral do Município ou do Conselho Superior. 

 
Art. 91.  Na instrução do inquérito, ouvindo-se o investigado, serão 

tomadas todas as di l igências possíveis e necessárias à apuração do fato e sua 
autoria. 

 
Art. 92.  O prazo para a conclusão do inquérito e a apresentação de 

relatório final é de 30 (trinta) dias, prorrogável 1 (uma) vez por igual período. 
 
Art. 93.  Instruído o inquérito, ao investigado será dada vista dos 

autos para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, manifestar-se. 
 
Art. 94.  Apresentado parecer conclusivo pela presidência do inqué-

rito, o Corregedor-Geral deverá concluir pelo arquivamento ou pela instauração 
de processo administrat ivo-disciplinar. 

 
Art. 95.  O Corregedor-Geral, promovendo o arquivamento do in-

quérito, obrigatoriamente, deverá submetê-lo à deliberação do Conselho Superi-
or, que poderá: 
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I – determinar a real ização de novas dil igências, se o considerar in-

suficientemente instruído; 
 
II – devolvê-lo ao Corregedor-Geral para que seja instaurado o pro-

cesso administrativo-disciplinar; ou 
 
II I – homologar, fundamentadamente, a promoção de arquivamento. 
 

Seção IV 
Do Processo Administrativo-Disciplinar 

 
Art.  96.  O processo administrativo-disciplinar, também de caráter 

reservado, é imprescindível à aplicação de qualquer sanção administrativa, de-
vendo observar, dentre outros princípios, o do devido processo legal, do contra-
ditório e da ampla defesa. 

 
Parágrafo único.  O processo administrat ivo-disciplinar será ins-

taurado por decisão do Corregedor-Geral ou do Conselho Superior, ou por pro-
vocação do Procurador-Geral do Município. 

 
Art. 97.  O Corregedor-Geral é a autoridade processante, podendo 

encarregar um Procurador Municipal para presidir o processo e designar outros 
para auxil iá-lo nos trabalhos. 

 
§ 1º  A portaria de instauração deverá conter a qualif icação do acu-

sado, a narração dos fatos imputados e de suas circunstâncias, a exposição da 
previsão legal sancionadora, o rol de testemunhas, no máximo 8 (oito), e outros 
elementos de prova existentes. 

 
§ 2º  O prazo para conclusão dos trabalhos não poderá exceder a 90 

(noventa) dias, contados da data da ci tação do acusado, salvo motivo de força 
maior, just if icado nos autos. 

 
Art. 98.  A autoridade processante, quando necessário, poderá ser 

dispensada do exercício de suas funções. 
 
Art. 99.  A citação do acusado será pessoal, com a entrega de cópia 

da portaria, cienti f icando-se o acusado da data e do horário para seu interrogató-
rio. 

 
Art. 100.  Se o acusado não for encontrado ou furtar-se à citação 

pessoal, será citado por edital, publicado no DOPA-e, com prazo de 15 (quinze) 
dias. 
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Art. 101.  Efetivada a citação, o processo administrativo-disciplinar 

não se suspenderá pela superveniência de férias ou de l icenças do acusado ou da 
autoridade processante, salvo l icença-saúde que impossibil i te sua continuidade. 

 
Art. 102.  Na audiência de interrogatório, o acusado poderá oferecer 

defesa, pessoalmente ou por procurador. 
 
Art. 103.  Se o acusado não atender à ci tação e não se fizer repre-

sentar por procurador, a autoridade processante o declarará revel, designando 
defensor dentre os Procuradores Municipais, de categoria igual ou superior, o 
qual não poderá escusar-se da incumbência, sem justo motivo, sob pena de ad-
vertência. 

 
§ 1º  Comparecendo o acusado, a qualquer tempo, a autoridade pro-

cessante poderá proceder ao seu interrogatório. 
 
§ 2º  A todo tempo o acusado revel poderá constituir procurador, 

que substituirá o Procurador Municipal designado como defensor. 
 
Art. 104.  O acusado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados da au-

diência de interrogatório, para apresentar defesa prévia, oferecer e especificar 
provas, podendo arrolar até 8 (oito) testemunhas. 

 
Art. 105.  Findo o prazo do art. 104, a autoridade processante de-

signará audiência para inquirição das testemunhas arroladas na portaria e na de-
fesa prévia. 

 
Art. 106.  Se as testemunhas arroladas pela defesa não forem encon-

tradas e o acusado, dentro de 3 (três) dias, contados da intimação, não indicar 
outras em substituição, prosseguir-se-á nos demais termos do processo. 

 
Art. 107.  Se as testemunhas arroladas na portaria de acusação não 

forem encontradas e a autoridade processante, dentro de 3 (três) dias, não indi-
car outras em substituição, prosseguir-se-á nos demais termos do processo. 

 
Art. 108.  Fica permitido à defesa técnica inquirir as testemunhas 

por intermédio da autoridade processante, que poderá indeferir as perguntas im-
pertinentes, consignando-se no termo, caso seja requerido. 

 
Art. 109.  Não sendo possível concluir em um só dia a audiência, a 

autoridade processante marcará o prosseguimento para outro dia. 
 
Art. 110.  Durante o processo, poderá a autoridade processante or-



41 
 

denar qualquer di l igência que seja requerida ou que julgue necessária ao escla-
recimento do fato, assim como indeferir,  fundamentadamente, as provas que en-
tender desnecessárias ou requeridas com intenção manifestamente protelatória. 

 
Art. 111.  Constará dos autos a cópia do assentamento funcional do 

acusado. 
 
Art. 112.  Encerrada a instrução, o acusado, dentro de 48 (quarenta 

e oito) horas, poderá requerer novas dil igências. 
 
Art. 113.  Esgotado o prazo do art. 112, ou concluídas as dil igên-

cias requeridas e ordenadas, será dada vista dos autos para alegações finais es-
cri tas, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 
Art. 114.  Havendo mais de um acusado, os prazos para defesa se-

rão comuns. 
 
Art. 115.  Apresentadas, ou não, as alegações finais e findo o res-

pectivo prazo, a autoridade processante, dentro de 10 (dez) dias, elaborará rela-
tório conclusivo, no qual especif icará, quando cabível, as disposições legais 
transgredidas e as sanções aplicáveis, devendo propor, também, quaisquer outras 
providências que entenda necessárias. 

 
Art. 116.  Recebido o processo, o Procurador-Geral do Município 

decidirá sobre a aplicação da sanção, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, pror-
rogável por igual período. 

 
§ 1º  Da decisão do Procurador-Geral caberá recurso ao Conselho 

Superior, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação. 
 
§ 2º  O Corregedor-Geral prestará todas as informações necessárias 

relativas às apurações das infrações e funcionará como defensor dos interesses 
da PGM nos procedimentos disciplinares submetidos à apreciação do Conselho. 

 
Art. 117.  O Conselho Superior designará relator para o recurso, 

submetendo-o a votação na sessão imediata. 
 
§ 1º  Caso não haja sessão designada, ou a sessão ordinária for de-

pois de 20 (vinte dias) da apresentação do recurso, o Conselho deverá reunir-se 
extraordinariamente. 

 
§ 2º  Em qualquer hipótese, o Conselho Superior deve decidir o re-

curso em, no máximo, 30 (tr inta) dias. 
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Art. 118.  Os prazos fixados nesta Lei Complementar serão contí-
nuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do venci-
mento. 

 
Parágrafo único.  Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia 

de expediente normal na repartição em que corra o processo ou deva ser pratica-
do o ato. 

 
LIVRO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 119.  Passam a integrar a carreira de Procurador Municipal, as-

sim transformando-se e denominando-se, todos os cargos de provimento efetivo, 
vagos e providos, de Procurador e Assessor para Assuntos Jurídicos, da Admi-
nistração Direta e Autárquica do Município. 

 
§ 1º  São enquadrados na carreira de Procurador Municipal, da 

PGM, todos os titulares dos cargos de provimento efetivo de Procurador e As-
sessor para Assuntos Jurídicos referidos no “caput”. 

 
§ 2º  O enquadramento é extensivo aos aposentados nos cargos de 

Procurador e Assessor para Assuntos Jurídicos. 
 
Art. 120.  Em decorrência da transformação de que trata o art. 119, 

ficam criados na Administração Direta do Município, para o devido enquadra-
mento, 151 (cento e cinquenta e um) cargos, de provimento efetivo, de Procura-
dor Municipal da PGM, atendendo à seguinte correlação: 

 
Situação anterior (nº cargos) Situação nova (nº cargos) 

Cargos Referência Cargo Referência 
Procurador 
69 cargos 

e 
Assessor para 

Assuntos Jurídicos 
72 cargos 

A, B, C, D 

PROCURADOR 
MUNICIPAL 
151 cargos 

 
Código 

AP-1.01.PR 

A, B, C, D 

 
Parágrafo único.  A correlação de que trata o “caput” deste art igo 

implica a manutenção do Procurador Municipal na mesma referência ocupada 
quando no regime jurídico anterior. 

 
Art. 121.  O código de identificação estabelecido para a classe de 

cargos criados pelo artigo anterior interpreta-se da seguinte forma: 
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I – 1º elemento – sigla do grupo; 
 
II – 2º elemento – quadro a que pertence; 
 
II I – 3º elemento – si tuação da classe no grupo; 
 
IV – 4º elemento – padrão; e 
 
V – 5º elemento – referência. 
 
Art. 122.  Em decorrência da transformação, ficam extintos todos os 

cargos de provimento efetivo atualmente existentes na Classe de Procurador e 
Assessor para Assuntos Jurídicos, integrantes do ES-Grupo Executivo e Asses-
soramento Superior, assim descritos: 

 
I – do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo da Administração 

Centralizada, do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, as classes dos cargos de As-
sessor para Assuntos Jurídicos, código ES-1.05.NS, e de Procurador, código ES-
1.28.NS: 

 
IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DAS CLASSES 

Códigos Referências 
Nº de cargos 

Assessor para Assuntos Jurídicos ES-1.05.NS A, B, C, D 46 
Procurador ES-1.28.NS A, B, C, D 46 

 
II –  do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Departamento 

Municipal de Água e Esgotos (DMAE), do Anexo I da Lei nº 6.203, de 1988, 
modificada pela Lei nº 6.412, de 9 de junho de 1989, as classes dos cargos de 
Assessor para Assuntos Jurídicos, código ES-2.04.NS, e de Procurador, código 
ES-2.16.NS: 
 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DAS CLASSES 
Códigos Referências 

Nº de cargos 

Assessor para Assuntos Jurídicos ES-2.04.NS A, B, C, D 07 
Procurador ES-2.16.NS A, B, C, D 07 

 
II I –  do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Departamento 

Municipal de Limpeza Urbana (DMLU), do Anexo II da Lei nº 6.253, de 11 de 
novembro de 1988, modificada pela Lei nº 6.385, de 3 de fevereiro de 1989, e 
pela Lei nº 6.410, de 9 de junho de 1989, as classes dos cargos de Assessor para 
Assuntos Jurídicos, código ES-3.22.NS, e de Procurador, código ES-3.23.NS: 
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IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DAS CLASSES 
Códigos Referências 

Nº de cargos 

Assessor para Assuntos Jurídicos ES-3.22.NS A, B, C, D 05 
Procurador ES-3.23.NS A, B, C, D 02 

 
IV –  do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Departamento 

Municipal de Habitação (DEMHAB), do Anexo I da Lei nº 6.310, de 1988, mo-
dificada pela Lei nº 6.411, de 9 de junho de 1989, as classes dos cargos de As-
sessor para Assuntos Jurídicos, código ES-4.05.NS, e de Procurador, código ES-
4.11.NS: 

 
IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DAS CLASSES 

Códigos Referências 
Nº de cargos 

Assessor para Assuntos Jurídicos ES-4.05.NS A, B, C, D 10 
Procurador ES-4.11.NS A, B, C, D 10 

 
V – do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Departamento 

Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre 
(PREVIMPA), do Anexo I da Lei nº 8.986, de 2 de outubro de 2002, as classes 
dos cargos de Assessor para Assuntos Jurídicos, código ES-6.02.NS, e de Procu-
rador, código ES-6.09.NS: 

 
IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DAS CLASSES 

Códigos Referências 
Nº de cargos 

Assessor para Assuntos Jurídicos ES-6.02.NS A, B, C, D 04 
Procurador ES-6.09.NS A, B, C, D 04 

 
Art. 123.  Fica computado integralmente para a carreira de Procura-

dor Municipal e para todo e qualquer efeito legal, o tempo de serviço nos cargos 
de Procurador e Assessor para Assuntos Jurídicos, assegurando-se, especialmen-
te, como integrante das remunerações, dos proventos e das pensões, os avanços 
trienais e os adicionais por tempo de serviço, de 15% (quinze por cento) e 25% 
(vinte e cinco por cento) e as funções grati f icadas já incorporadas, na forma 
desta Lei Complementar. 

Art. 124.  Se do enquadramento resultar remuneração, provento ou 
pensão mensal inferior ao antes percebido, fica assegurado o recebimento da 
respectiva diferença, a título de parcela autônoma, a ser absorvida por aumentos 
decorrentes de progressão na carreira. 

 
§ 1º  A parcela autônoma a que se refere o “caput” deste artigo será 

reajustada nos mesmos índices e nas mesmas datas de reajuste do funcionalismo 
municipal e sobre ela não incidirá qualquer vantagem. 
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§ 2º  Sobre a parcela autônoma incidirá a contribuição previdenciá-
ria. 

 
§ 3º  A parcela autônoma será incorporada aos proventos de aposen-

tadoria ou à pensão na hipótese de não ser integralmente absorvida pelos aumen-
tos decorrentes da progressão na carreira. 

 
Art. 125.  Aos Procuradores Municipais que se encontravam em es-

tágio probatório nos cargos de Procurador ou Assessor para Assuntos Jurídicos 
na data de publicação desta Lei Complementar são asseguradas e computadas as 
avaliações até então efetuadas. 

 
Art. 126.  Enquanto não regulamentada a grati f icação global de 

produtividade técnico-jurídica, fica assegurada aos Procuradores Municipais a 
percepção de seu valor no máximo, respeitado o previsto no art. 45 e 131. 

 
Art. 127.  Para o efeito de cumprimento dos requisitos temporais 

exigidos para a aposentadoria, computar-se-á o tempo de efet ivo exercício pres-
tado, pelo Procurador Municipal,  nos cargos de Procurador e Assessor para As-
suntos Jurídicos do Município. 

 
Art. 128.  As vantagens pecuniárias de representação da PGM e de 

produtividade global técnico-jurídica serão incorporadas por ocasião da aposen-
tadoria do Procurador Municipal que venha a se aposentar segundo as regras 
constitucionais transitórias de que tratam o art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com os arts. 2º e 5º da Emenda Consti tucional nº 47/2005; 
o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005; e o art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, desde que hajam sido percebidas por 5 (cinco) anos consecu-
tivos ou 10 (dez) intercalados. 

 
Art. 129.  Para efeito de incorporação das vantagens pecuniárias de 

que trata o art. 128, será computado o tempo de percepção, nos cargos de Procu-
rador e Assessor para Assuntos Jurídicos, das seguintes grati f icações: 

 
I – as originadas pelas Leis nº 6.172, de 11 de agosto de 1988, e nº 

10.791, de 15 de dezembro de 2009, para a incorporação da verba de representa-
ção da PGM criada por esta Lei Complementar; e 

 
II – as originadas pelas Leis nº 7.613, de 15 de maio de 1995, e nº 

7.690, de 31 de outubro de 1995, para a incorporação da vantagem de produtivi-
dade global técnico-jurídica criada por esta Lei Complementar. 

 
Art. 130.  As funções gratif icadas e os cargos em comissão especí-

ficos da PGM deverão ser criados e estruturados conforme a natureza das atribu-
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ições, na mesma lei  ordinária prevista no art. 45. 
 
§ 1º  Enquanto não criadas as funções grat if icadas e os cargos em 

comissão específicos da PGM, as funções grati f icadas existentes no momento da 
publicação desta Lei Complementar, correspondentes à estrutura jurídica da 
PGM, Autarquias e Secretarias permanecem mantidas. 

 
§ 2º  Serão computados para os fins de incorporação, prevista no 

art. 47, o tempo de exercício nas funções gratif icadas ou cargos em comissão 
quando da entrada em vigor da lei específica prevista no “caput”.  

 
§ 3º  O Procurador Municipal continuará percebendo o valor corres-

pondente à função grat if icada ou cargo em comissão incorporado antes da vi-
gência da lei específ ica prevista no “caput”, que não se incluirá no cômputo da 
parcela autônoma. 

 
Art. 131.  Até a publicação da lei prevista no art. 45, o Procurador 

Municipal manterá a remuneração e as progressões correspondentes ao seu cargo 
de origem, previstas no regime jurídico anterior à transformação dos cargos, 
com seus respectivos reajustes, sem qualquer redução pecuniária. 

 
Parágrafo único.  Implementados os efeitos financeiros previstos 

no “caput”, o Procurador Municipal deixará de perceber a grati f icação de que 
trata o art.  4º da Lei nº 10.791, de 15 de dezembro de 2009, e a grati f icação pre-
vista no art. 4º da Lei nº 10.765, de 28 de outubro de 2009. 

 
Art. 132. Os órgãos da PGM deverão ser organizados por decreto, 

bem como a lotação das funções gratif icadas criadas no § 2º do art. 120, refle-
tindo os princípios aqui estabelecidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da publicação da lei prevista no art.  45. 

 
Art. 133.  Até que a PGM disponha de orçamento próprio, a remu-

neração dos Procuradores Municipais incumbirá ao ente ou órgão da Adminis-
tração Municipal em que o mesmo est iver em exercício. 

 
Art. 134.  Os Procuradores Municipais, que na data de entrada em 

vigor desta Lei Complementar, estiverem em exercício nas autarquias e nas se-
cretarias municipais, permanecerão em exercício nos respectivos órgãos até o 
advento da lei a que se refere o art.  45. 

 
Parágrafo único.  A grati f icação prevista no art. 1º da Lei nº 

10.087, de 16 de novembro de 2006, com a redação que lhe conferiu o art. 4º da 
Lei nº 10.765, de 28 de outubro de 2009, não será estendida aos Procuradores 
Municipais que não estiverem em exercício na PGM, Gabinete de Programação 
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Orçamentária e Secretaria Municipal da Fazenda e preencherem os demais requi-
sitos da aludida Lei.  

 
Art. 135.  Aplicam-se aos Procuradores Municipais o regime jurídi-

co desta Lei Complementar, ressalvada, em caso de omissão, a aplicação subsi-
diária do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 
Parágrafo único.  O disposto no “caput” deste artigo não poderá 

importar em restrições ao regime jurídico instituído nesta Lei Complementar ou 
na imposição de condições com ele incompatíveis. 

 
Art. 136.  À PGM incumbe adotar as providências necessárias para 

o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar. 
 
Art. 137.  Esta Lei Complementar será regulamentada, no que cou-

ber, por decreto. 
 
Art. 138.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Comple-

mentar correrão à conta das dotações próprias. 
 
Art. 139.  Esta Lei Complementar e suas disposições finais e transi-

tórias entram em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
José Fortunati, 
Prefeito. 


